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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA APELAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  2º,  §3º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  04/2004  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.  AUSÊNCIA  DE  RECIBO
ELETRÔNICO  DE  POSTAGEM  DE
CORRESPONDÊNCIA  COLADO  NO  VERSO  DA
PRIMEIRA  LAUDA  DA  APELAÇÃO.
INCONFORMISMO. JUNTADA DO DOCUMENTO
COM  AS  RAZÕES  DO  REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO
DESACERTO  DO  DECISUM.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO.

- O agravo interno é uma modalidade de insurgência
cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
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terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

-  De  acordo  com  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça,  “a tempestividade recursal deve
ser  demonstrada  por  ocasião  da  interposição  do
apelo, de sorte que a juntada extemporânea, em sede
de  agravo  regimental,  de  documento  essencial  à
comprovação dos requisitos de admissibilidade não
tem o condão de sanar vícios existentes, porquanto já
operada  a  preclusão  consumativa”  (AgRg  no  Ag
1417190/RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO AP.  0004760-
52.2013.815.2003 GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/03/2012, DJe 15/03/2012).

-  Não  tendo  a  parte  agravante  atendido,  quando
devido,  às  exigências  da  Resolução  nº  04/2004  do
TJPB, haja vista não ter colacionado ao seu apelo o
comprovante  eletrônico  de  postagem,  documento
hábil a comprovar a tempestividade de seu recurso,
e,  em  não  sendo  possível  suprir  tal  falha
posteriormente,  inexistem  correções  a  serem
procedidas no julgado que não conheceu do apelo,
não restando, por conseguinte, outro caminho, senão
o de desprovimento do agravo interno.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  116/120,
interposto pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT contra decisão
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monocrática de fls.  110/114,  por meio da qual esta relatoria  negou seguimento ao
recurso APELATÓRIO de fls. 75/81, manejaado nos autos da Ação de Cobrança de
Seguro Obrigatório - DPVAT,  movida em seu desfavor por Luis Carlos de Sousa,
consoante se verifica do excerto dispositivo respectivo:

Ante todo o exposto, NÃO CONHEÇO DO APELO,
por  intempestividade,  nem  do RECURSO
ADESIVO,  ante  a  sua  subordinação  à  sorte  do
recurso principal.

Em  suas  razões,  a  agravante  sustentou  a
impropriedade da decisão, considerando que a publicação da sentença se dera no dia
02 de dezembro de 2014, e o apelo inadmitido fora interposto, via protocolo postal,
no dia 15 do mesmo mês e ano, portanto, tempestivamente, eis que o prazo legal de
15 (quinze) dias, previsto para manejo de tal insurgência, findar-se-ia apenas no dia
seguinte àquele em que procedeu ao referido encaminhamento, ou seja,  em 16 de
dezembro de 2014. Defendeu, ademais, a impossibilidade de se levar em conta, para
qualquer  fim,  a  data  de  aporto  da  peça  na  Comarca  onde  tramitou  o  feito
originariamente, a saber,  19 de dezembro de 2016, em especial porque a eventual
falha no cumprimento das disposições da Resolução, consignada no provimento sob
análise,  estaria  sanada  com  a  juntada  do  comprovante  de  postagem,  nesta
oportunidade. Requereu, por conseguinte, a retratação desta Relatoria, ou, em caso
de não acolhimento dessa pretensão, a apreciação dessas razões pelo Colegiado.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em

Agravo Interno na Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0001038-90.2013.815.1071                                                             3



última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

Na  hipótese  telada,  a  decisão  a  qual  o  agravante
busca  submeter  ao  controle  do  colegiado foi  por  mim  ementada,  nos  seguintes
termos, fls. 110/111:

APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  PARA  COMPLEMENTAÇÃO  DO
PAGAMENTO  DO  SEGURO  DPVAT.
INTERPOSIÇÃO  DA  PEÇA  RECURSAL  VIA
PROTOCOLO POSTAL.  AUSÊNCIA DE JUNTADA
DE RECIBO ELETRÔNICO.  INOBSERVÂNCIA DO
ART.  2º,  §  3º,  DA  RESOLUÇÃO  Nº  04/2004  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.
CONSIDERAÇÃO  DA  DATA  DE  RECEBIMENTO
NA  DISTRIBUIÇÃO.  RECURSO  PRINCIPAL
INTEMPESTIVO.  SUBORDINAÇÃO  DO  ADESIVO
À  SORTE  DA  INSURGÊNCIA  INDEPENDENTE.
NÃO  CONHECIMENTO  DE  AMBOS  POR
PROVIMENTO MONOCRÁTICO.
-  De acordo com a Resolução nº  04,  de  28/04/2004,
quando o recurso principal tenha sido encaminhado
por  intermédio  do  protocolo  postal,  a  data  da
postagem  será  apta,  tanto  no  primeiro,  quanto  no
segundo grau de jurisdição, na aferição do prazo de
interposição, exigindo-se, para tanto, nos termos do §
3º,  do art.  2º  desse  normativo,  a  juntada  do  recibo
eletrônico de postagem.
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-  No  presente  caso,  contudo,  a  parte  apelante  não
cumpriu tal exigência,  de forma que só se restou a
considerar como data da interposição do apelo a data
do protocolo da petição recursal na Comarca, o que
se deu depois de esgotado o prazo legal estabelecido.
-  Havendo  manifesta  inadmissibilidade  do  recurso
principal, por intempestivo, também não se conhece
da apelação adesiva, em face do disposto no do artigo
500, caput e inciso III, do Código de Processo Civil de
1973, com conteúdo reproduzido no art. 997, § 2o, do
Novo Código Processual.
-  Dispensável  levar  a  matéria  ao  plenário,
considerando  que  a  processualística  civil  pátria
confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de
recurso inadmissível, como ocorrente na espécie.

Consoante relatado, visando a afastar as conclusões
acima condensadas, a agravante alegou, em síntese,  que a referida decisão estaria
equivocada, a uma, considerando que a publicação da sentença se dera no dia 02 de
dezembro de 2014, e o apelo inadmitido fora interposto, via protocolo postal, no dia
15 do mesmo mês e ano,  portanto,  tempestivamente,  eis  que o prazo legal de 15
(quinze) dias,  previsto para manejo de tal  insurgência,  findar-se-ia apenas no dia
seguinte àquele em que procedeu ao referido encaminhamento, ou seja,  em 16 de
dezembro de 2014;  a duas,  diante da impossibilidade de se levar em conta,  para
qualquer  fim,  a  data  de  aporto  da  peça  na  Comarca  onde  tramitou  o  feito
originariamente, a saber,  19 de dezembro de 2016, em especial porque a eventual
falha no cumprimento das disposições da Resolução, consignada no provimento sob
análise,  estaria  sanada  com  a  juntada  do  comprovante  de  postagem,  que
acompanhou este regimental. 

Contudo,  da  análise  dos  autos,  observa-se  que  as
insurgências recursais não contemplam argumento novo capaz de modificar o teor
do decisum. 
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De se dizer,  inicialmente,  que não há controvérsias
quanto ao fato de que a contagem do prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso apelatório, na espécie, teve início no dia 02/12/2014 (terça-feira), findando,
assim,  no  dia  16/12/2014  (terça-feira),  bem  como  quanto  ao  encaminhamento  do
recurso principal, por intermédio do protocolo postal, dentro desse lapso.

Logo,  o  único  ponto  de  dissenso  diz  respeito  à
possibilidade  de  posterior  saneamento  do  preceituado  no  §3º  do  art.  1º  pela
Resolução nº 04, de 28/04/2004, que exige ser “indispensável que o recibo eletrônico
de postagem de correspondência por Sedex seja colado no verso da primeira lauda
do documento, com a chancela do carimbo- datador da própria agência”.

Pois  bem,  a  esse  respeito,  é  de  se  consignar,  sem
grandes delongas, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à exceção
dos casos de comprovação da tempestividade do recurso especial, em decorrência de
feriado  local  ou de  suspensão  de  expediente  forense  no  Tribunal  de  origem que
implique prorrogação do termo final para sua interposição não certificada nos autos,
considera inadmissível a correção de eventual defeito de formação em momento
posterior  à  interposição  do  recurso,  em  face  da  ocorrência  de  preclusão
consumativa.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  TEMPESTIVIDADE
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO.
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO
CONFIGURADA.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA
83/STJ.  MULTA.  CARÁTER  PROTELATÓRIO  DO
RECURSO. SÚMULA 7/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de
Processo  Civil,  uma vez que o Tribunal  de origem
julgou  integralmente  a  lide  e  solucionou  a
controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
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2.  O  Tribunal  local  consignou  que  a  apelação
interposta  pela  parte  autora  está  desprovida  do
comprovante  de  interposição  do  recurso,
impedindo,  assim,  que  se  verifique  a
tempestividade recursal.
3. A jurisprudência do STJ considera inadmissível a
correção  de  eventual  defeito  de  formação  em
momento  posterior  à  interposição  do  recurso.
Dessume-se  que  o  acórdão  recorrido  está  em
sintonia com o atual  entendimento do STJ,  razão
pela  qual  não  merece  prosperar  a  irresignação.
Súmula 83/STJ.
4.  Não  há  como  rever  a  multa  cominada  pelo
Tribunal  de  origem,  pois  a  aferição  do  caráter
protelatório  depende do reexame fático-probatório,
atraindo o óbice da Súmula 7/STJ.
5.  A divergência  deve  ser  comprovada,  cabendo  a
quem  recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que
identificam  ou  assemelham  os  casos  confrontados,
com indicação  da  similitude fática  e  jurídica  entre
eles,  com  o  intuito  de  caracterizar  a  interpretação
legal divergente.
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  333.074/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 15/08/2013, DJe 16/09/2013) – negritei.

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO
ESPECIAL  INTEMPESTIVO.  INTERPOSIÇÃO  VIA
FAX.  JUNTADA  POSTERIOR.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.
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1.  Na  hipótese  em  tela,  à  luz  da  documentação
juntada pelo agravante, por ocasião da apresentação
do agravo de instrumento, atestou-se a interposição
do apelo nobre fora do prazo de 15 (quinze dias) a
que alude o artigo 508 do Caderno Processual Civil,
nos termos da decisão proferida pela Presidência do
STJ.
2.  É  pacífico  nesta  Corte  que  a  tempestividade
recursal  deve  ser  demonstrada  por  ocasião  da
interposição  do  apelo,  de  sorte  que  a  juntada
extemporânea,  em  sede  de  agravo  regimental,  de
documento essencial à comprovação dos requisitos
de  admissibilidade  não  tem  o  condão  de  sanar
vícios existentes, porquanto já operada a preclusão
consumativa.  3.  Agravo  regimental  não  provido.
(AgRg no Ag 1417190/RS, Rel. Ministro BENEDITO
AP.  0004760-52.2013.815.2003  GONÇALVES,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  13/03/2012,  DJe
15/03/2012) – negritei.

Nessa mesma direção, seguem os precedentes desta
Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
SEGUIMENTO  NEGADO  POR SER O  RECURSO
INTEMPESTIVO.  PROTOCOLO  POSTAL.  NÃO
OBSERVÂNCIA DO ART. 2º, § 3º DA RESOLUÇÃO
Nº  04/2004  DESTE  TRIBUNAL,  QUE  CRIOU  O
SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL INTEGRADO.
AUSÊNCIA  DE  RECIBO  ELETRÔNICO  DE
POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA POR SEDEX
COLADO NO VERSO DA PRIMEIRA LAUDA DA
APELAÇÃO.  DEVER  DO  ADVOGADO  DE
INSTRUIR  CORRETAMENTE  O  RECURSO.
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IMPOSSIBILIDADE  DE  JUNTADA  POSTERIOR.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Foi  negado
seguimento  ao  recurso  em  razão  da
intempestividade.  Não  poderia  ter  sido  outra  a
decisão  desta  Relatoria,  uma vez  que  na  primeira
folha do Apelo consta como data de recebimento do
recurso o dia 05/09/2013, sem qualquer referência ao
protocolo postal. - No presente caso, observa-se que
a  Agravante  deixou  de  cumprir  a  exigência
estabelecida na referida Resolução, uma vez que o
Apelo  não  veio  acompanhado  do  comprovante
eletrônico expedido pela EBCT, apto a comprovar a
tempestividade  do  recurso,  a  identificação  da
agência  dos  Correios,  bem  como,  a  data,  hora  e
nome  do  funcionário  atendente.  Destaco  que  a
juntada posterior do comprovante de postagem nos
Correios não supre a falha do causídico, que deveria
ter sido mais diligente, juntando o comprovante no
momento adequado. 
(AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL Nº
0000689-54.2008.815.0201.  RELATOR:
Desembargador  LEANDRO  DOS  SANTOS.  Órgão
Julgador:  Primeira  Câmara  Cível.  D.J.  10/03/2015.
Data Publ.: 20/03/2015)

E,

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO CÍVEL
NÃO  RECEBIDA  EM  PRIMEIRO  GRAU.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
AUSÊNCIA  DE  RECIBO  ELETRÔNICO.  NÃO
OBSERVÂNCIA DO ART. 2º, § 3º, DA RESOLUÇÃO
Nº 04/2004 DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. DECISÃO
QUE  RECONHECEU  A INTEMPESTIVIDADE  DO
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RECURSO.  INSURGÊNCIA.  ALEGAÇÃO  DE  QUE
HOUVE  EXTRAVIO  DO  RECIBO.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  COMPROVANTE
COLACIONADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE
DE  CONHECIMENTO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
-  Para  que  a  forma  de  protocolo  postal  seja
considerada válida, todos os ditames da Resolução nº
04/2004  deste  Tribunal  de  Justiça  devem  ser
observados, em especial o disposto em seu art. 2º, §
3º,  assim  redigido:  “É  indispensável  que  o  recibo
eletrônico de postagem de correspondência por Sedex
seja  colado  no  verso  da  primeira  lauda  do
documento, com a chancela do carimbo-datador da
própria agência, e que sejam informados: I – a data e
a  hora do recebimento;  II  –  o  código e  o  nome da
agência  recebedora;  III  –  o  nome  funcionário
atendente”.
- Se o comprovante eletrônico tivesse realmente sido
colado  aos  autos,  conforme  determina  o  §  3º  da
Resolução  nº  04/2004,  seria  facilmente  possível  a
comprovação  de  que  houve  extravio  do  recibo.
Todavia, ao que se percebe, não há nada nos autos a
robustecer  a  tese  do  agravante,  ou  seja,  nenhuma
evidência foi demonstrada.
- O recibo eletrônico juntado aos autos tão somente
em  sede  de  agravo  de  instrumento  impede  o  seu
conhecimento  por  esta  instância  revisora,  cuja
finalidade limita-se a aferir o acerto ou desacerto da
decisão agravada e da realidade processual existente
no  momento  de  sua  prolação.  Pensar  diferente
inclusive,  caracterizaria  manifesta  supressão  de
instância.
(AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  2011945-
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68.2014.815.0000.Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho. D.J. 17/03/2015. Data Publ.: 25/03/2015)

 
Logo,  à  luz  do  arcabouço  processual  reinante,

quando  da  interposição  do  apelo  em  questão,  constituía  ônus  do  recorrente
demonstrar, no ato da interposição do recurso e por meio de documento hábil, a sua
tempestividade, não suprindo tal desídia a juntada a posteriori de tal documentação,
como ocorrido na espécie, fl. 121.

Ademais, em tendo a parte optado por fazer uso do
protocolo  postal,  caber-lhe-ia  seguir  as  formalidades  indicadas  em sua Resolução
instituidora, as quais, é de se dizer, não se mostram despropositados, eis que visam a,
em última análise, resguardar a credibilidade dos serviços, mediante a imposição de
mecanismos que dificultem eventuais tentativas de manipulação e, por conseguinte,
promovam segurança aos seus usuários. 

Logo, foi a decisão atacada proferida em consonância
com a jurisprudência e a legislação correlata ao tema, de sorte que é de se concluir
pela manutenção do julgado em sua integralidade, não restando, por conseguinte,
outro caminho, senão o de desprovimento do Agravo Interno.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.
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Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator

Agravo Interno na Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0001038-90.2013.815.1071                                                             12


